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Circular n.º 08/2018 
 
 

Apoio – Atletas de Alto Rendimento 
 
 
 

Exmos. Srs., 
 

A Direcção da F.P.T. informa que, no âmbito do apoio aos atletas de Alto Rendimento (AR), a 
F.P.T. celebrará contratos-programa com os clubes onde estão inseridos os respectivos atletas. 
Estes contratos terão como objectivo o apoio à preparação dos atletas inseridos no regime de Alto 
Rendimento. 

A atribuição das bolsas de apoio à preparação estarão sujeitas a uma análise financeira, e caso a 
F.P.T. tenha cabimentação é que serão atribuídas. Os contratos-programa serão assinados sempre 
em dezembro/janeiro, tendo o apoio a duração de um ano. Todavia, o início do período de um ano 
refere-se sempre à data de obtenção do resultado que permitiu a inserção no Alto Rendimento, 
exceptuando-se o primeiro ano deste projecto. 

O estatuto de AR só é considerado após aceitação pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude (IPDJ), e celebrado o respectivo contrato entre o atleta, a F.P.T., e o IPDJ.  

Os apoios anuais a conceder não são cumuláveis com as bolsas dos projectos olímpico e 
paralímpico e, desde que a F.P.T. tenha financiamento para tal, constituir-se-ão nos seguintes 
valores: 

Classificação* Apoio Anual 

1º - 3º 750,0 € 

4º - 12º 500,0 € 

13º - (…) 300,0 € 
 
* A classificação que permitiu o registo do atleta no regime de Alto Rendimento. 
 
Destas verbas, o clube poderá reter até 7,5% para suportar custos administrativos associados. 

A F.P.T. poderá solicitar aos clubes as justificações (facturas e outras) das despesas associadas ao 
valor do apoio atribuído. Caso o clube não apresente, este terá de devolver as verbas não 
justificadas à F.P.T.. 

Por fim, a qualquer momento, reserva-se o direito à F.P.T. de cancelar estas bolsas de apoio à 
preparação dos atletas. 
 

Lisboa, 28 de Dezembro de 2018 
 

O Presidente, 
José Marracho 
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